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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Seropédica 

L E 1 Nº 032 

De 08 de outubro de 1997. 

Dispoe sobre a Concessão de Ajuda 

de Custo e Diária. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉD1CA, ESTADO DO 	RIO 	DE.  

JANEIRO. 

Faço saber que a Camara de Vereadores aprovou e eu/Sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 12  - Será concedida Ajuda de Custo ao Agente Público ou Agente 

Político que for designado para serviço, missão, curso ou outra ativi 

dade fora do Município, por período superior a 24 (vinte e quatro) ho 

ras e na pèoporçao do afastamento. 

§12- A Ajuda de Custo visa custear despesas com alimentaçao, 

transporte e hospedagem. 

§22- A Diria visa custear despesas com transporte e alimentação..  

ART. 22  - O valor da Ajuda de Custo será calculado de acordo com a 

disponibilidade orçamentaria constante em dotaçao especifica. 

ART. 3°  -  O Agente Público e o Agente Político estarão desobrigados ' 
de apresentar comprovantes de despesas relacionadas com o valor da 

Ajuda de Custo. 
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ART. 42 - Ao Agente Pablico ou. Agente Político que se deslocar temPo 

rani avente do Município, por mais de 05 (cinco) horas e menos de 24 

(vinte e quatro) horas consecutivas, em serviço conceder-se-a Olaria. 

 

ART. 52 A. conceasack de Ajuda de Custo impede a COnCeS540 de. Diária, 

e vice,versa. 

ART. 69 - A presente Lei entrara em vigor na data da sua publicaçao, 

retroagindo seus efeitos 'à, partir de Oh de outubro de 1997, revoga. 

das as disposiiges em contr;rio. 
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seropUica, 10 de Outubro de 1997 


